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A subsecretaria de Regulação de Transportes da Setop publicou, no Diário Oficial de hoje (17/5), o
ato regulamentar nº078, com as características para a inclusão de novos veículos no Serviço de Táxi
Especial Metropolitano. 

O ato regulamentar estabelece, ainda, que os veículos deverão possuir obrigatoriamente o sistema
de antitravamento das rodas – ABS e equipamento suplementar de segurança passiva (Airbag e
rastreadores para monitoramento de velocidade). Para os veículos do tipo Sedan, a capacidade
mínima do porta malas é de 400LT e para os veículos do tipo Utilitário, a capacidade mínima do
porta-malas é de 500LT. 
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